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O OLHAR DA VIVÊNCIA CIDADÃ 

A TRAJETÓRIA E A EXPERIÊNCIA DAS MINISTRAS SUBSTITUTAS DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL (TSE) VERA LÚCIA SANTANA E EDILENE LÔBO
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com a vontade popular, porque o parâme-
tro para a atuação do STF é a Constituição 
Federal. Além disso, a Corte também tem 
um papel na proteção de direitos fundamen-
tais, que não pode ser desconsiderado e que 
pode resultar no descontentamento da maio-
ria, já que é um papel contramajoritário. No 
entanto, sempre é de acordo com o que a 
Constituição estabelece. O mais importante 
é que a sociedade possa ver o Supremo como 
uma instituição que atua para garantir os 
direitos previstos na Constituição Federal. E 
proteger a Constituição é algo que interessa 
não apenas ao STF, mas a toda a sociedade, 
porque a Constituição é de todos e todas nós.  

JC – O Judiciário tem uma imagem de que 
custa muito e nem sempre o cidadão con-
segue uma resposta rápida. Como mudar 
essa visão?
FMC – Se a sociedade percebe o STF como 
uma instituição que custa caro e responde 
morosamente, a primeira coisa que devemos 
fazer é perguntar a nós mesmos enquanto 
instituição se isso é verdadeiro ou se essa é 
uma percepção equivocada. Não podemos ter 
medo de enxergar as nossas falhas. E a cria-
ção da Ouvidoria demonstra que o STF não 
tem medo de se olhar no espelho para melho-
rar o que for necessário. O nosso espelho é 
a sociedade. É a sociedade que vai nos dizer 
como está a nossa imagem e o que precisa-
mos corrigir. Agora, pode ser que essa seja 

uma percepção equivocada. Nesse caso, o que precisamos fazer 
é comunicar melhor para esclarecer o que não está sendo ade-
quadamente percebido. Também aqui a atuação da Ouvidoria é 
importante, porque damos respostas às manifestações com cele-
ridade. Ninguém fica sem resposta. A Ouvidoria foi aprovada em 
dezembro/2023 e em janeiro/2024 nós implantamos um novo 
sistema, o Fala.BR, sem qualquer custo para o STF, por meio de 
um termo assinado com a Controladoria-Geral da União (CGU), 
gestora do sistema. Isso também nos permitiu integrar-nos à 
Rede Nacional de Ouvidorias, para que possamos trocar expe-
riências e aprender com as boas práticas de outras instituições. 
Com isso, estamos melhorando os nossos controles e aprimo-
rando os nossos processos. Ainda é muito recente, mas já conse-
guimos ver alguns resultados.

JC – Como a Ouvidoria Mulher atua e quais os desdobramentos 
das ações?
FMC – Por meio da Ouvidoria da Mulher tratamos as manifes-
tações relacionadas à violência contra a mulher, à participação 
feminina e, em sentido amplo, à igualdade de gênero, apresen-
tadas por ou em nome de magistradas, servidoras, estagiárias, 
prestadoras de serviços, inclusive terceirizadas, colaboradoras, 
advogadas ou quaisquer outras mulheres, desde que, em qual-
quer caso, haja pertinência com a atuação do STF.

Para registrar uma manifestação na Ouvidoria, 
basta acessar o link da Ouvidoria no Portal do 
STF (portal.stf.jus.br/ouvidoria/) ou enviar  
e-mail para ouvidoria@stf.jus.br.
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A MULHER JUÍZA NA JUSTIÇA 
MILITAR DA UNIÃO

 MARIANA AQUINO  

Juíza Federal da Justiça Militar da União e 

Ouvidora da Mulher da Justiça Militar 

A igualdade de gênero é um pressu-
posto fundamental da democracia; 
assim, é primordial que sejam fomen-

tadas ações para sua efetivação, devendo ser 
assegurada a presença e participação femi-
nina em todos os cargos e funções do Poder 
Judiciário.

Apesar de ser a justiça mais antiga do Bra-
sil, criada em 1808, apenas no ano de 1979 as 
mulheres participaram do concurso público 
para ingresso na magistratura militar, e três 
foram aprovadas: Zilah Maria Callado Fadul 
Petersen, Iara Alcântara Dani e Rosali Cunha 
Machado Lima. Nas palavras da Dra. Zilah, 
“coragem e competência se aliaram para o 
desempenho das funções jurisdicionais des-
sas magistradas, realçando o valor da mulher 
nessa atividade judicante, atraindo e facili-
tando o acesso de outras mulheres à aludida 
Justiça. E hoje, a Justiça Federal Militar apre-
senta uma grande participação feminina no 
seu corpo de magistrados, inclusive com a 
primeira mulher no Superior Tribunal Mili-
tar, a Ministra Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha”.1

No total até hoje, 26 Magistradas integra-
ram a 1a instância da JMU. Três exerceram 
importante papel na Corregedoria: Eli Ribeiro 
de Brito foi Juíza Corregedora (2012/2014); e 
em 2018, após transformação do cargo da ati-
vidade correicional para Ministro Vice-Presi-
dente do STM como Corregedor, por meio da 
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Lei 13.774/18, as Dras. Telma Angélica Figuei-
redo (2014/2019) e Safira Maria de Figueredo 
(2019 até a presente data) foram destacadas 
para atuação no cargo de Juíza Corregedora 
Auxiliar (art. 13 da LOJMU).

Outrossim, em 2023, foi criada a Ouvi-
doria da Mulher na Justiça Militar, por meio 
da Resolução no 319/2022, tendo sido nome-
ada a primeira Ouvidora da Mulher,Mariana 
Queiroz Aquino, representando um grande 
avanço rumo à equidade e à proteção dos 
direitos das mulheres.

Atualmente, a 1a instância da JMU conta 
com dez magistradas mulheres, em um total 
de 37 (mais dois cargos vagos, decorrentes de 
aposentadorias). Na segunda instância, Maria 
Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha foi a pri-
meira e única mulher a assumir o cargo de 
Ministra do Superior Tribunal Militar, em 
27 de março de 2007, oriunda da advocacia, 
com uma extensa trajetória acadêmica e pro-
fissional. Também fez história ao assumir a 
presidência da Corte, em 16 de junho de 2014. 

Nesse viés, tendo em vista a assimetria 
na ocupação de cargos no Poder Judiciá-
rio, a Resolução no 255, de 4 de setembro de 

2018 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
instituiu a Política Nacional de Incentivo à 
Participação Feminina no Poder Judiciário. 
Dentre outras, estão previstas a necessi-
dade, sempre que possível, de observân-
cia da participação equânime de homens e 
mulheres, com perspectiva interseccional 
de raça e etnia.

Observa-se que na Justiça Militar a refe-
rida resolução está sendo cumprida, tendo 
em vista atualmente haver uma Juíza Auxiliar 
da Presidência; juíza que compõe o Conselho 
Consultivo da Escola de Formação e Aperfei-
çoamento de Magistrados e Magistradas da 
Justiça Militar (ENAJUM), e Juízas que fazem 
parte e/ou presidem comissões, além de uma 
magistrada ocupar o cargo de Juíza Corre-
gedora Auxiliar. No entanto, é importante 
que a Resolução seja observada no tocante a 
composição de mesas em eventos institucio-
nais, pois, em face do quantitativo menor de 
mulheres na magistratura castrense, muitas 
vezes as mesas dos eventos são compostas 
integralmente por homens. Ainda há muito 
que se caminhar.

Outro grande avanço nesse rumo foi a 
edição do Protocolo para julgamento com 
perspectiva de gênero, que tornou-se obri-
gatório por meio da Resolução CNJ no 492, 
de 17 de março de 2023. Sua aplicação deve 
ser levada a efeito tendo em vista as espe-
cificidades da Justiça Militar; dessa forma, 
é importante destacar que tanto o Código 
Penal Militar (CPM) quanto o Código de Pro-
cesso Penal Militar (CPPM) foram promul-
gados em 1969, época em que não havia uma 
participação expressiva de mulheres na 
área militar. Assim, os referidos diplomas 
legais não foram pensados sob o prisma do 
recorte de gênero.

Ademais, como a apuração de crimes 
militares é realizada pela Polícia Judiciária 
Militar (ou seja, por militares), seria impor-
tante delegar a função de encarregado de 
Inquérito Policial Militar (IPM), em crimes 
em que haja violência contra a mulher, a 
uma oficial do sexo feminino, o que permi-

A realidade da Justiça 
Militar demanda um olhar 
às suas especificidades, 
sendo imprescindível a 
participação da mulher 
em sua composição 
e nos espaços para o 
aperfeiçoamento da 
cidadania”

tirá que a vítima se sinta mais confortável 
para relatar os fatos, buscando evitar o 
processo de revitimização, pois, na seara 
castrense, a mulher militar é duplamente 
atingida pela violência de gênero: em sua 
condição de mulher e na quebra do binômio 
hierarquia-disciplina, como militar, uma 
vez que tal conduta a coisifica e a impede de 
exercer sua autoridade perante seus subor-
dinados, também a diminuindo perante 
seus pares e superiores hierárquicos.

No tocante à fase processual, sobreleva 
notar que a estrutura da Justiça Militar é pre-
dominantemente masculina, tendo em vista 
o quantitativo de magistradas togadas ser 
bem inferior aos de magistrados (tanto em 
primeiro grau quanto no Superior Tribunal 
Militar – em que existe apenas uma Minis-
tra), bem como na composição dos Conselhos 
de Justiça (compostos pelo juiz (a) togado (a) 
e por quatro militares de carreira sorteados 
e convocados, em que a presença de oficiais 
do sexo masculino é infinitamente superior 
ao número de oficiais do sexo feminino).

Nesse giro, a fim de que seja respeitada 
a igualdade de gênero no próprio órgão jul-
gador, seria interessante haver paridade de 
gênero na composição dos Conselhos quando 
se verificar a prática de crime de violência 
contra a mulher. 

Em nenhuma hipótese a hierarquia pode 
ser utilizada como fundamento para a prá-
tica de arbitrariedades, ilegalidades ou ati-
tudes criminosas. Ao revés, o Comando deve 
sempre buscar implementar medidas que 
visem a preservação e bem-estar do seu efe-
tivo, especialmente no que tange à mulher 
militar, em face do desequilíbrio de gênero 
nas instituições militares.

Na seara judicial, é necessário que os (as) 
julgadores (as) – tanto os juízes (as) togados 
(as), quando atuarem monocraticamente, 
quanto todos os membros dos Conselhos 
de Justiça (togados (as) e militares) – atuem 
observando as diretrizes do Protocolo para 
julgamento com perspectiva de gênero, a fim 
de conscientizá-los e capacitá-los para iden-

tificar e eliminar os estereótipos de gênero. 
Dessa forma, nos óculos da hierarquia e da 
disciplina, deve o julgador da seara militar 
colocar as lentes de gênero.

Nesse sentido, a realidade da Justiça 
Militar demanda um olhar às suas especi-
ficidades, sendo imprescindível a partici-
pação da mulher em sua composição e em 
todos os espaços para o aperfeiçoamento da 
cidadania.
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